
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
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Foiha n° r  L / ______

co n trato  m  n x m n  Processo n 2 Z -
Rubrica

DADOS DO CONTRATO ^

Na PROCESSO ADMINISTRATIVO: 075/2022
N« PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 031/2022

MODALIDADE; Dispensa

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATADO: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

OgJgTQ:
i

Implantação de Obra de Arte Corrente (Bueiro) na zona Rural do Município de SSo Joio 
do Pargíso-MA

VALOR TOTAL DO CONTRATO:| R$ 17.323,48 (dezessete mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos)

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Marcos Antonio do Nascimento
VIOlNCIA INICIAL: 20 de Setembro de 2022

VIGÊNCIA FINAL 21 de Outubro de 2022

DADOS DO CONTRATANTE

NOME:

LOGRADOURO:

secretaria  m u n ic ipa l  DE
INFRAESTRUTURA

CNPJ: 01.597,629/0001-23

AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: ALTO BONITO

CIDADE: São João do Parsísa ÉOTMJO; Maranhão
REPRESENTANTE: j Abimael Brito Ribeiro CPF: 749.162.033-72

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL:
RENOVAR BMPREENÕIMENTOS E 
rCNStftUÇÕFS LTDA

ÇPF/CNPJ; 37.6Sl.837/QO01-OQ

ÜNDERÜSO; RUA RUA ALIA FLOPeSTA, SN 
São Jo io do Paraíso

BAIRRO:
ESTADO:

VILA MACIEL
ÇIOADt: Maranhão

CONTATO: (99) &-146-3772 E-MAIL: renovarempreendímentps2l@|mail.C0m
RÉPsfcStNiANrt Edison Oliveira Ramas CPF: 323 460 332 20

PRÍÃM6UL0
Aos 20 da laíimfar© de 2022, a Prefeitura Municipaí de Sio Jelo d© Parais© -  MA, através da SECRETARiA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ nê 01.597J29/OÜG1-23, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  S0  ©gjgTO
í . l  ~ 0 presente instrumento tem por objeta implantação de Obra de Arte Corrente (Bueíra) n@ zona Rura! do 
Município de SSo Jeá© de Paraíso-MA de acordo eom as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo i do editai da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA,

Prefeitura Municipal de «Se Jeâa do Barata» » Má í êWRíi üi,S6? ,688/6061*21
Ãueaida da fioswéreiQ, n* ISO, Centre » CfiP 6i3?3*a60, iãa Jele «b Paraíse, Maranhão, Brasil
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Processo >0 3 5 i £ 0 2 2CLÁUSULA SE6UMDÃ -  DO VALOR

2.1 -  0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 17.323,48 (dezessete mil, p três reais e p j
quarenta e oito centavos), em conformidade cam a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item 1 Descrição Marea Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

BUEIRO 1 • COORDENADAS UTM 
i {29857-ã28§7?5) BUEIRO 
i SIMPLES PE i  MITRO PE BOCA £ 
I 6 METROS DE COMPRIMENTO

« UNü ã DE 1,90 RS 10,210,06 m  10.210,06

BUEIRO II - COORDENADAS UTM 
(299267-9284664) BUEIRO 

2 : SIMPLES DE 0,80 CENTÍMETROS 
í DE BOCA E 6 METROS DE 
í COMPRIMENTO

UNjOAei 1,00 R$ 7.113,42 R$ 7.113,42

Va .. _____ ___ _______________ _ RS 17.323,48

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inei#nfg§í taxg de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai da objeto da 
contfgiisle,
%■% r  Qs yâ ls iis i  qusatítstivps acima são mera mente sstímadues, do ferroa qua os pspmeBtes devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

ÊlÁUSULÂ TIRCÊÍRA -  BA VINÊULÁfl©
3.1«Integrara Q pcisguü ÊgRíFgíe, independente d» íranscriçiei

I - Kdlta! à& Diupgpia m  â ü / ie gg
II * Proposta, documentos anexos a iansas, fiwaaaes paia SôNfRAiABA na presente licitação.

CLÁUSULA QUARTA « DO nRAI® m  V iâ lNC iÃ  D© C0NTRAÍ ©
4.1 * Q gjg viggpçia rfssíe Terma de eoaipaíe é aquele fixado na Termo da Beferêneia da procedimento 
»m epígrafe, SSíP iRígio m  data de 10/09/2012 a encerramento em l l / l i / i i 2 I ,  e somente poderá ser 
prorrogada m i  tóPEtias do artigo 87, § 1«, da Lei n. 8.666, de 198S,
4.2 » |m sp ícâtãBdq de serviço da «atusaia ssmânuadã, e presente contrate poderá ser prorrogado per iguais 
e sucessivos penadas, per interesse das partes, até © limite de SQ (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art, 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n® 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;
d) Seja juntada justificativa e motivo, par escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

Rrcfeiiuta Mualeipal de 88o João 4a Paraíso * M Á j €NR»! Q*,59?.628/60âl>88
Avenida do Cométeio, n* ISO, Centro « £fiP 6S.S78-900, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na p rorro|^ ;Ès;so n° ^ ' .D/ ) Z,
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilita^Sêt

4.3 -  Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor iniciai atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da Lei Federal n9 8.666/93.
4.4 -  2.2, Â CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratuaí.

eUUSULÂ QUINTA -  DD PRAZO g REGIME DE EXECUÇÃO
$4  ® ffgjgjg ijg |g|iyg8fâ d© abjeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais quã sesie eaappsgades 
e a isealizagle g£ls sã» «qusies pm víiIôs Te?me de Referência, aasxo de idilal.
5.2 « Q locai 8 prazo de execução do objete será aquele definido na «Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazas mínimos ©stabeíaeidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe.
5.3 -  A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a cõw i RATADa  observar todas as cláusulas aíi estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SiMfA -  D© REÊBSIMgNTÕ
6.1 -  0  recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, d© Editai s do Contrato.
6.3 * Caso o objeto seja exeeutad© com avarias eu em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação de CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
7.1 -  Fisçsilsaçãe § aeQmgaBbsífíenta da entrega des produtos ou execução des serviços, será feita pelo 
servidor Marcas á n t i i l s  da Nãseimsnt© ou outros Fiprssentantes, espeeíalmante designados, que anotará em 
registro própria ledas as aearràneias, determinando & que for necessário à regularização das feitas ou defeitos 
observados m  fa m s  de Artigo i7 ,  da Lei n» 3,886/93.
7.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábii para a adoção das medidas convenientes à
Adminigtrgçlq.
7.3 -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos

CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 -  G pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federai do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munieípio e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada.
8.2 ** O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, «ao devendo 
estar vinculado a liquidação teta! do empenhe.

Prefeitura Municipal de Sãe João da Paraíso ® M A | CNRI: Ol,S97.62â/0O0i*2â
Avenida do Comércio, ns ISO, Centro -  CEP 65.973-000, São ioão do Paraíso, Maranhão, Brasii
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Processo E )
8.3 -  Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às n o ta s^ e^  comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 -  A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
8.5 ~ 0 pagamento somente será efetuada após e adimpiemente das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art 40, § S§, Lei ne 8.666/93,

CLÁUSULA NONA -  60  ÊR0 N0 0 RAMÃ Dfi DESEMBOLSO
9.1 -  As regras acerca do cronegrama de desembolse si© as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contraí©.

& ÁU SU U  DÉCIMA- D© RgAJUSTAMENT©
10.1 -  Âs regras acerca da reajuste de preços do valer eentratuai s io  as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Çoetrate.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  ©O laUILÍBRÍ© ECONÔMiCO-FINANCEIR©
11.1 -  Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio eeonômieo-financeire do contratado, procedendo-se à 
revisão da mesraa, a qualquer tempo, em razío de fate imprevisível ou previsível, parém com consequências 
incalculáveis, «ue onere eu desonere exeessivamante as obrigações pactuadas.
11.2 -  A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisí© do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custes comparativa entre a data da formulação da 
proposta @ do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 -  A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
eomprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato,

CLÁUSULA DÉeiMA SEÔUNDÂ* DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12,1 -  As despesi# decorrentes da presente termo de Contrate estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista na appwieato Municipal, pare o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

B É M p. Qm àm m ÁHià __
UNIDADE: 02,06.01 - SE6RETARÍA MUNiéIPAl BI INFRAESTRUTURA
eUSSHM6ÂÇÃâi 26,f83S,afiaâ,ÍÜaS.QSúS. S f iN K R U fto  BI PBNmPÔNTiLWÔIS, «U iiííSS  i  MAHUBURR0S EM ESTRADAS VICINAIS 

NATUREZA BA DESPESA: 4.4.90.51.00 - QBRÃS 6 INSTALAÇÕES 

FICHA; 3t?

12.2 -  lm  easos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 « Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação.
13.2 0 acompanhamento s a bseaiização dos contratas firmados com as Contratados em conformidade cem 
o disposto no art. 67 da Lei n° 8.606/13.

Rcefeiturs Municipal tia l io  Joio do Paraíso «■ tóà I 6NRi: 0i,S8?.õ2#/0&01r2i
âiíSBíde de goreáreio, r3 ISO, Centra *■ CEP 65,973.600, Sâo João é& Paraíso, Maranhie, Brasil

www.£a@jQaâttanãFab3,rH3,g®v.ãf
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13.3 * Os fiscais do contrato serio responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização g pelo ateste dos produtos 
contratados.
13.4 « Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
13.1 ~ Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;
13,§ «= Promovor o acompanhamento e a fisesiizaçio da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
13.7 -  Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo eom as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;
13.8 -  Notificar previamente à C0NTRATÁQÂ, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS ÔBRI0AÇÕE5 DA CONTRATADA
14.1 -  Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
14.2 -  Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
14.3 » Executar o objeto dentro do prazo estipuiado neste termo;
14.4 -  0 retardamento na execução do objeto n io  justificado eonsidsrar-se-á como infração contratuai;
14.5 ~ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado;
14.6 -  Manter com a Contratante relação sempre formai, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados peia urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrita;
14.7 -  Arear eom todas os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto de contrate, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ©u indiretamente no euste, inclusive os previdenciáries e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 -  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n9. 8.666/93, atualizada.
14.9 -  Aceitar os acréscimos e supressões da valor inieialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos de § l e; do art. 65 da Lei 8.666/93.
14.10 -  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.
14.11 «• Saranfir que a açie ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações paetuadas entre as partes,
14.12 ■* A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.
14.13 *. ifatuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, eom relação ao objete
güigytado,

iLÁUSUU  DÉCIMA QUINTA -  DA RsSÜÊÃ© S© Ê0NTRAT©

Rcateituca Munlílpai de Sao iaaa àa Bsraíse M A I CNrü; 81,S8?.618/0fl8iz8i
Avenida do CasMéreio, «8 ISO, Centro -  Ê1P 6§.9?ã.eeo, Sio ieSe do Paraíso, Maranhão, Srasii
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15.1 -  A inexeeução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. <0 r T

Folha nr‘ z15.2 » Constitui motivo para rescisão do Contrato; ---------
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; Processo
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e !entídãoLffó'iiu-etHín#rimenta^^ 
ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados;
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O eometimento reiterado de faltas na sua exeeuçlo, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) A decretação da falência ou instauração da insoivêneía civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade su da estrutura da empresa que prejudique a
execução da Contrata;
i) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Adminisiratíuo a que se refere o Contrato;
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inieial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho
de 1983;
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente de pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas § eentratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses cases, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destas já recebidos ou executados, salvo em caso de eaiamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, iocal ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetes;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato,
g) 0 deseumpriment© do disposto no inciso V d© art. 27, sem prejuízo das sanções penai» cabíveis, 
p) A subeontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações su prejudique a regular exeeuçã© do eontrats,

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA -  DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

Btsfeitu» Municipal de São Jo io  da Paraíso * M A  I CfiiiM: 81.597,638/9981*23
Avenida do Comércio, n8 ISO, Centro -  CEP 65.973*080, São João do Paraíso, Maranhão, ürasii

www.saojoaodoparãiso.ma.gov.br ^^<7
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Folha n"5

16.1 -  Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: Rubber

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave

M My?!8
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre a valor des produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

ÍÜ) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado de contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vínis por cento) sobre o vaior do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
ciP ís) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
qu m  produtos su serviços forem entregues fora das especificações constantes de Termo de 
feígfiBÊía e da Bfspesta da m uTm m m -,

c) Íusg§QSÍ@ temporária de participar em iieita§So o icapadirasaía de contratar com a Administração, 
pele a riif i d ia  superior a 2 (dois) ano»;
d) QgÇÍaCêCSe de íaidoneidade para licitar ou contratar cem a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante g própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir s Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
bas© na incisa anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  BA GARANTIA BE EXECUÇÃO
17.1 ■* As rggrgg iggfpg í!â prastaçao de garantia na presente contratação si© as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.J -  A CONTRATADA responderá por perdas e danes que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras eominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1 w Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 
dos contrates.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  SUSeONTRÂTAgÃO

ftefeitu» Municipal de SSe tesa do Msrsisa » M A I eMW; 01,887.620/6001=23
Avenida do comércio, n« 150, Centro » CEP 65.973*000, São Joãe do Paraíso, Maranhão, Brasil
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Folha n'

20,1 ® É vedada a subeontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRAftÊÔf 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusio, cisão ou incorpoi^lòtfa i, rrâtr
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20,2 -  É permitida a subeontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente respensávêl.

CLÁUSULA VíggSiMA PRIMÜHÀ- DAS DISPÔSíÇÕIS FINAIS
21.1 -  0 presente contrata é rfigids pela Lei 8.663/93, Lei 16.523/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas S#p|§,
21.2 * Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA, E por estarem assim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas.

Sãe jo io  do Paraíso - MA, 20 de Setembro de 2022

ASSINATURAS

PELA C0NTRATANTE PILA CONTRATADA

Secretária Municipal de Infruasfrutura 
048/2021

- .....

Edison Oliveira Ramos 
323,460,932-20

TESTEMUNHAS

NOM1;

ÇRF:

............. *
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